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SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

Portaria nº 973/PMSC de 27/11/2024.
DESIGNO, com base no art� 107 da Constituição do Estado de sC;  
c/c o art� 1º, parágrafo 2º da lC nº 380/07; c/c o art� 7º, parágrafo 
único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o Corpo Tem-
porário de inativos da segurança pública - CTisp, no MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA no município 
de FLORIANÓPOLIS/SC - RODRIGO RAMIRO MARCELINO, 
2º SARGENTO PM RR Mat. 922208-1, à contar de 02/12/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod� mat�: 1043225

Portaria nº 984/PMSC de 03/12/2024.
DESIGNO, com base no art� 107 da CE/89, art� 1º § 2º da lC nº 
380/07, alterada pela lC nº 826/23, e § único do art� 7º do dec� nº 
1�274/21, combinado com o dec� nº 143/23, para compor o Corpo 
Temporário de inativos da segurança pública - CTisp, Programa 
Escola Mais Segura, no município de PALHOÇA/SC - AIRES 
DONIZETE TARHUN, 3º SARGENTO PM RR Mat. 918844-4, à 
contar de 04/12/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod� mat�: 1043233

Portaria nº 985/PMSC de 03/12/2024.
DESIGNO, com base no art� 107 da Constituição do Estado de sC;  
c/c o art� 1º, parágrafo 2º da lC nº 380/07; c/c o art� 7º, parágrafo 
único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o Corpo Tempo-
rário de inativos da segurança pública - CTisp no 2º/2ª/2º BPMA, 
no município de JOAÇABA/SC - PAULO CESAR PEREIRA, 2º 
SARGENTO PM RR Mat. 921181-0, à contar de 03/12/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod� mat�: 1043324

Portaria nº 983/PMSC de 03/12/2024�
DISPENSO, com base no art� 107 da CE/89, e de acordo com o 
art�15, inciso ii, parágrafo único, inciso iV, da lei Complementar nº 
380/07, combinado com o art 10, inciso ii, parágrafo único, inciso iV, 
do decreto nº 1274, do Corpo Temporário de inativos da segurança 
pública - CTisp, LUIZ RONALDO PEREIRA, 3º SARGENTO PM 
RR Mat. 908523-8, à contar de 03/12/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod� mat�: 1043235

Portaria n° 979/PMSC, de 29/11/2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 
do regulamento para as polícias militares e Corpo de bombeiros 
militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 30 
de setembro de 1983; no art� 5º da lei Estadual nº 6�217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia militar), no 
art� 5º do regulamento da lei de organização básica da polícia 
militar do Estado de santa Catarina, aprovado pelo decreto Estadual 
nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, bem como inciso Vi, art� 
3º do regulamento de movimentação (pmsC r-10-108 2ª Ed�), 
aprovado pelo ato nº 176/pmsC/2024, bem como sGp-e pmsC 
15488/2024, rEsolVE: 1� CESSAR A DISPOSIÇÃO a função 
de assessor para assuntos legislativos, onde exercia função de 
interesse policial militar, o seguinte policial militar:

Posto Matrícula Nome

Tenente-Coronel 358991-9 sami dE mEdEiros sarTor

2� CLASSIFICAR, conforme infra, a contar de 05 de dezembro de 
2024, o seguinte policial militar:

Posto Matrícula Nome Lotação Município
Ajuda 

de 
Custo

Tenente-
-Coronel

358991-9
sami dE 
mEdEiros 
sarTor

Gab-
-CmTG

Florianópolis não

3� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

aUrÉlio JosÉ pElozaTo da rosa
Coronel pm Comandante-Geral da pmsC

Cod� mat�: 1043452

ErraTa publicação da portaria nº 966/pmsC/2024 (pág� 22, doE 
nº 22�406 de 29 de novembro de 2024)�

Considerando a revogação, conforme portaria nº 972-pmsC-2024�
Tornar sEm EFEiTo: a contar de 02 de dezembro de 2024�

Cod� mat�: 1043238

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
Cessão de Uso nº pmsC68217/2023� PARTÍCIPES: município de 
Florianópolis e a polícia militar do Estado de santa Catarina� OB-
JETO: a Cedente disponibilizará à pmsC, a título gratuito, para 
utilização exclusivamente pela polícia militar de santa Catarina, o 
imóvel localizado na praça XV de novembro, nº 330, bairro centro, 
com área total de 122m², medindo 910 metros lineares parte inte-
grante da inscrição municipal nº 5227065�0092�001-180, conforme 
lei nº 10�920 de 03 de outubro de 2022� PRAZO E VIGÊNCIA: 30 
anos, a contar da data de publicação deste extrato no doE� DATA: 
Florianópolis, 03 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: Topázio 
silveira neto, pelo município, e ronaldo da silva Cruz, pela pmsC�

Cod� mat�: 1043430

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
Convênio nº pmsC52781/2024� PARTÍCIPES: município de ro-
deio e a polícia militar do Estado de santa Catarina� OBJETO: 
manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado� 
PRAZO E VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da data de publicação 
deste extrato no doE� DATA: Florianópolis, 03 de dezembro de 
2024� SIGNATÁRIOS: Valcir Ferrari, pelo município, e ronaldo da 
silva Cruz, pela pmsC�

Cod� mat�: 1043438

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO
(SGPE PMSC 64081/2024)

1. RELATÓRIO
Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa r�s� 
Varejo Eireli contra a decisão administrativa que aplicou penalidade 
pecuniária pelo atraso na entrega de produtos previstos na ata de 
registro de preços pE nº 10/2021, no montante de r$ 2�326,20 
(dois mil, trezentos e vinte e seis reais e vinte centavos)�
a empresa alega que o atraso decorreu de fatores alheios à sua 
vontade, em razão da falta do produto inicialmente contratado no 
mercado, situação devidamente comunicada à administração em 
08/04/2021, antes do prazo final para entrega (21/04/2021)� a recorrente 
solicitou, oportunamente, prorrogação do prazo e autorização para 
substituição da marca, mas não recebeu resposta administrativa� 
apesar disso, procedeu à entrega do produto em 06/07/2021, com 
atraso de aproximadamente 75 dias, e requer que seja revista a 
penalidade, sendo aplicada, no máximo, a sanção de advertência�
2. FUNDAMENTAÇÃO
muito embora a decisão da autoridade recorrida esteja devida-
mente fundamentada e justifique a manutenção da penalidade, 
o recurso administrativo possibilita a reanálise integral do caso, 
podendo inclusive resultar na majoração da penalidade, conforme 
prevê a doutrina�
Hely lopes meirelles ensina que “o recurso administrativo não é 
apenas meio de reexame, mas instrumento de reparação de even-
tual injustiça ou adequação da penalidade à gravidade da infração” 
(mEirEllEs, Hely lopes� direito administrativo brasileiro� são 
paulo: malheiros, 2013)�
no caso em apreço, assiste razão à recorrente ao afirmar que 
a administração falhou em responder ao pedido de prorrogação 
de prazo e alteração da marca do objeto, conforme documentos 
constantes das páginas 8 a 16 do processo�
Essa omissão administrativa compromete a adequada relação entre 
as partes, uma vez que os pedidos foram apresentados antes do 
vencimento do prazo de entrega� a doutrina, respaldada por marçal 
Justen Filho, reforça que “é dever da administração responder tem-
pestivamente às demandas contratuais, garantindo previsibilidade 
e segurança jurídica às partes envolvidas” (Comentários à lei de 
licitações e Contratos administrativos� são paulo: dialética, 2012)�
Embora a empresa tenha entregado os produtos com atraso, o 
fato é que o objeto foi recebido e atendeu à finalidade do contrato, 
ainda que com transtornos significativos�
nesse contexto, a aplicação de advertência, prevista no artigo 87, 
inciso i, da lei nº 8�666/93, é medida proporcional, considerando a 
boa-fé demonstrada pela empresa� Eduardo rocha dias observa 
que “a advertência é a sanção mais branda e deve ser aplicada 
quando o atraso não comprometer substancialmente o interesse 
público” (sanções administrativas aplicáveis a licitantes e Con-
tratados� são paulo: dialética, 1997)�
ademais, o atraso de 75 dias, embora relevante, não configurou 
prejuízo irreparável ou descumprimento injustificado, especialmente 
diante da tentativa de regularizar a situação mediante pedido formal�
3. DECISÃO
diante do exposto, respeitados os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO o presente recurso 
administrativo interposto pela empresa r�s� Varejo Eireli e, no mérito, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO, para reformar a decisão recorrida 
e aplicar à recorrente a sanção de advertência, com fundamento 
no artigo 87, inciso i, da lei nº 8�666/93�
4. À SEÇÃO DE PAIC

1�  publique a presente decisão no doE;
2�  intime-se a empresa sobre o teor desta decisão;
3�  isto feito arquive-se eletronicamente�

Florianópolis, 29 de novembro de 2024�

[assinado digitalmente]
Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM – Comandante-Geral da PMSC

Cod� mat�: 1043139

Polícia Civil

PORTARIA Nº 323/DIAF/DGPC/PCSC, de 03/12/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula nº 0322�808-8-01, como Fiscal Titular e a 
agente de polícia LUZINETE AMÂNCIO SOARES, matrícula nº 
0322�857-6-01, como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento 
nº 370/sECoa/pCsC/2024, processo sGpe pCsC 115614/2024�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod� mat�: 1043106

PORTARIA Nº 375/DIAF/DGPC/PCSC, de 03/12/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR a delegada de polícia CAROLINA 
SURITA WOJAHN, matrícula nº 0952�550-5-02, como Fiscal Titu-
lar e a agente de polícia FABIANA DOS SANTOS CALLEGARI, 
matrícula nº 0650�329-2-01, como Fiscal suplente da autorização 
de Fornecimento nº 375/sECom/pCsC/2024, processo sGpe 
pCsC 111709/2024�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod� mat�: 1043433

porTaria nº 3223/Gab/dGpC/pCsC de 03/12/2024�
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL do Estado de santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 
13-F da lei Estadual n�º 6�843, de 28 de julho de 1986, conforme 
Editais n�º 1/2023 e 2/2023, e tendo em vista o que consta no 
processo pCsC 112043/2024, resolve HOMOLOGAR o resultado 
final do Concurso público para os cargos de delegado de polícia 
e psicólogo policial:

lisTa dE ClassiFiCaÇÃo Final – ordEm dE ClassiFiCaÇÃo
1� dElEGado dE polÍCia sUbsTiTUTo - pCd
1�1� sC - Florianópolis

Posição Inscrição Nome Nota final

1º 664006741
José Fabiano menezes 
andrade

116�2

2º 664012010 daniel lopes Farias 111

3º 664007438 Thiago Fontes Goulart 106�7

1� dElEGado dE polÍCia sUbsTiTUTo
1�2� sC - Florianópolis

Posição Inscrição Nome Nota Final

1º 664009788
alexandre Henrique 
matté

132,5

2º 664004108 Gabriela silva medeiros 132,2

3º 664001792
Gleidston Halisson 
soares da Costa

129,7

4º 664007361
Ezequiel almeida de 
lima

128,7

5º 664006734 lucas dalla Valle 128,7
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6º 664000609
matheus pires mundim 
– Sub judice

128,2

7º 664007590
Victor dauricio silva 
leite

127,8

8º 664006952 andre nascimento dias 127,3

9º 664014073
Carolina Cardoso 
Homrich

126,5

10º 664003516 mayza Ferronato 126,2

11º 664005261 adriel alan alves 125,5

12º 664000404
João pedro santi pos-
samai

125,2

13º 664007884 Ketlyn patricia de Jesus 125,2

14º 664006366
Francisco moya lobo 
Junior

125,2

15º 664007544 Willer pereira de lima 125,2

16º 664007970 Tainá Greselle Carlesso 125

17º 664001199 andrey malinovski 124,8

18º 664006650
daniela aiex do amaral 
Camargo

124,7

19º 664005564
Carlos roberto Jácome 
de melo Júnior

124,6

20º 664000222
susana behenck seibel 
Kloeckner

124,3

21º 664000388 Victor dutra Harger 124,2

22º 664000472
ana Elisa Vargas de 
souza

124

23º 664010807
Camila da silva Fa-
gundes

123,8

24º 664008570 Giovana souza almeida 123,7

25º 664007951 matheus Weiss pereira 123,7

26º 664002651
bruna Viana Costa 
martins

123,7

27º 664005538 natália rebel moço 123,2

28º 664001511
Gabriel Queiroz buarraj 
miguel

123,2

29º 664010965 arthur da silva Castro 123,2

30º 664003251
matheus Tietjen 
slomsky

123,1

31º 664010495 lucas reis medrado 123

32º 664012298
lucas martins perez 
Garcia

123

33º 664000850 marina Cordella 122,7

34º 664010908 osmar de souza Filho 122,2

35º 664004868 Carla santos sousa 122,2

36º 664004705
marina de Quadro 
Konrath

122,2

37º 664001353
Joao pedro nunes 
mario

122,2

38º 664000410 Gabriela da silva 122,2

39º 664000518
pablo José lima de 
oliveira Freitas

122

40º 664009607
Fernanda Gabriela ozol 
Wolf

122

41º 664003901 Gabriel pimentel Junger 122

42º 664005122 daniel Godoy danesi 121,8

43º 664002662 Jessica borges 121,7

44º 664005939
lorena Chalfoun de 
macedo

121,7

45º 664004045
Eduardo alabê Ferreira 
neto

121,7

46º 664007011 Filipe de barros pereira 121,7

47º 664000515
Giovana maria Ghisi da 
silva

121,7

48º 664006958
luis Gustavo Tavares 
Ferreira

121,7

49º 664007552 rubens beal 121,7

50º 664013577
Eli Vieira da silva 
Junior

121,2

51º 664001794
marcus Vinícius martins 
brasileiro

121,2

52º 664000851 lucas lima silva 121,2

53º 664011084
adríssia Vieira Caval-
cante

121,2

54º 664013090 Felipe ribeiro bispo 121,2

55º 664009658
Ferdinando Jose Carva-
lho de oliveira

121,2

56º 664009498 rafael marin Garcia 121

57º 664004274
Gabriela muneratto 
andrade

121

58º 664007457
marcio Ferreira neves 
Filho

121

59º 664011067
Felipe pires Ferreira – 
Sub Judice

121

60º 664013034 luciane puntel Carneiro 120,7

61º 664009208
Cecilia Ethne pessoa 
de oliveira

120,7

62º 664003603
Euller Felipe de sousa 
isidoro

120,7

63º 664001261 sandra rzatki da silva 120,7

64º 664000550 larissa soares 120,7

65º 664012076
Guilherme nogueira 
passos

120,5

66º 664008368
pedro Henrique pache-
co leite

120,5

67º 664000987
Maria Luiza Huff Rop-
sson

120,5

68º 664005741
Vinicius de souza 
Castro

120,3

69º 664004665
murilo silveira da 
Cunha

120,2

70º 664012324
Guilherme Cesar Veras 
Teixeira

120,2

71º 664004877
silvana Gentara negri 
silva

120,2

72º 664001808
renata de moura Fer-
reira – Sub Judice

120,2

73º 664000232 samuel augusto pereira 120,2

74º 664004126
raphael Henrique sou-
za silva

119,8

75º 664000603
Cinthia machado dos 
santos

119,7

76º 664011856 amanda peña moreira 119,7

77º 664000016
daniel Cabral de Cer-
queira

119,7

78º 664003856
marcelo Weba martins 
Ferreira

119,7

79º 664006779
dionatan da silva 
schmidt

119,7

80º 664007553 Caroline Dias Boff 119,7

81º 664000079 igor luciano rosso 119,7

82º 664009030
livia silvestre Vascon-
celos Coelho

119,6

83º 664001247
paulo sergio Freitas 
pinto

119,5

84º 664006183
marcelo perez da 
Cunha lima

119,5

85º 664000023
Gustavo Olivo Manfio-
letti

119,3

86º 664011017 rafael porto pompeu 119,2

87º 664004189 paula pereira sebastião 119,2

88º 664007424
Guilherme lopes 
pereira

119,2

89º 664007964
Christian Jorge paes de 
barros silva

119,2

90º 664002885
bianca dos santos 
Teixeira

119,2

91º 664010349
daniel borges dos 
santos

119,1

92º 664007123
Vinicius Ferraz dos 
santos

119

93º 664012439
osmindo Henrique 
matoso Guimarães

119

94º 664000152 leonardo belchior Joao 118,7

95º 664010866
marina linhares Gomes 
lemos

118,7

96º 664000964 Ygor Yuri roza pereira 118,7

97º 664008925 Caroline rudolfo 118,7

98º 664010935
marcos Vinicius alves 
novaes

118,7

99º 664002944
George alexandre Frei-
re braga

118,7

100º 664008571
ana laura miranda 
Costa

118,7

101º 664006883 rafael rodrigues silva 118,7

102º 664012581
Gabriel Cardoso 
almeida

118,7

103º 664008898
roberto silva Couto – 
Sub Judice

118,7

104º 664002449 Fábio bernardt 118,5

105º 664000939 amanda da silva 118,3

106º 664006446 bruno molinelli Carlos 118,2

107º 664004161 Caroline bervian 118,2

108º 664012003
marina dutra alvim 
Vieira

118,2

109º 664004593 Fabio Vitols brandão 118,2

110º 664010926
Thiago luiz dela 
Justina

117,7

111º 664005746
avimar maciel machado 
Filho

117,7

112º 664012889
Caroline Cristine Faria 
rabito Godoi

117,7

113º 664007611
iaiza Cristina de morais 
santiago

117,7

114º 664005723
simao Freitas pereira 
de melo

117,7

115º 664000088 bruno larroyd Tambosi 117,7

116º 664007214 sergio Eduardo Gogosz 117,7

117º 664003146
Edson almeida ramos 
neto

117,5

118º 664008970 alan patrick Feddersen 117,5

119º 664002511
Felipe augusto Caval-
canti mariano

117,4

120º 664009931
Jayana bressan bori-
nelli

117,2

121º 664010415 dalila maria zanchet 117,2

122º 664003631
Gabriela bogorni 
bortolas

117,2

123º 664008287 Guilherme luis sanches 117,2

124º 664001374
Carlos Eduardo rodri-
gues lopes

117,2

125º 664002640 rafael Esteves lopes 117,2

126º 664011593
lucas Freire sampaio 
Gouveia

117,2

127º 664006075
bruna Eduarda Guima-
rães oliveira

117,1

128º 664004252
Thainá silva andrade 
de oliveira

116,7

129º 664003477
bárbara Williane morei-
ra de andrade

116,7

130º 664009056
Tâmara lourane Cara-
ciola de souza santos

116,7

131º 664007734 natalia brassal Tirapelle 116,7

132º 664006741
José Fabiano menezes 
andrade

116,2

133º 664000902
Edy Elvis assis de 
meneses

116,2

134º 664006476
pablo renan souto de 
barros França

116,2

135º 664012629
luiz Felipe de souza 
Carneiro

116,2

136º 664002772 daniele Thomazi maia 115,9

137º 664010550 Felipe Costa prado 115,7

138º 664006584 Erik ariel simplicio 115,2

139º 664003440 Vanusa leticia de paula 114,2

140º 664006536
rodrigo Vasconcellos 
Teixeira – Sub Judice

114,2

141º 664004548
Victor Hugo silva 
monteiro

114

142º 664012363 mário Júnior de oliveira 114

143º 664010046
Elessandro Eduardo 
pinha Junior

113,9

144º 664005989
daniel Fonseca de 
souza leite

113,7

145º 664010605
Gustavo lopes Costa 
da silva

113,7

146º 664007085 Kênia Gabriela rosso 113,7

147º 664005187
Jefferson Felizardo 
silva

113,5

148º 664000010
José Felipe de souza 
Gomes

113,2

149º 664002462
Guilherme Ebel braga 
ramos

113,2

150º 664007314 letícia boaroli back 112,5

151º 664012010 daniel lopes Farias 111
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152º 664007438 Thiago Fontes Goulart 106,7

lisTa dE ClassiFiCaÇÃo Final – ordEm dE ClassiFiCaÇÃo
2� psiCóloGo poliCial – pCd
2�1� sC – Florianópolis

Posição Inscrição Nome Nota final

1º 679000202
Gabryel Jose de souza 
nascimento

75,2

2º 679000483
marcos Vinicius bispo da 
Conceição

73

3º 679001246 sabrina silva Guimarães 61

lisTa dE ClassiFiCaÇÃo Final – ordEm dE ClassiFiCaÇÃo
2� psiCóloGo poliCial
2�2� sC – Florianópolis

Posição Inscrição Nome Nota Final

1º 679000818
breno borges maga-
lhaes

85,2

2º 679000255
Guilherme pacheco 
de oliveira londero

85,2

3º 679000883 rodrigo Quito 83,2

4º 679001899
ana paula nóbrega 
de oliveira

83,2

5º 679001615 sérgio pinho aspar 82,2

6º 679001426 diogo assunção Valim 82,2

7º 679000551
Karoline machado de 
souza

82,2

8º 679000764
Eduardo Custódio 
borges

80,2

9º 679002475
Karina Torri delgado 
marinho

80

10º 679000105
Kayo Fernandes 
brodbeck

79

11º 679002900
Dárfine Vitória Macha-
do stephane

79

12º 679002081
Julliane Quevedo de 
moura

78,5

13º 679000314
maicon Fernando 
desordi

78,2

14º 679000214
Vinicius Henrique 
Valota

78,2

15º 679002912
antonio lucas de 
Jesus burgos

78

16º 679002684
marllon sousa linha-
res

77

17º 679002360 daniel longhi Cordeiro 77

18º 679001132
bianca Grabicoski 
Gadens

77

19º 679000391
Joanaylma moreno 
Cunha meneses

76,2

20º 679002271 daniela Escrivani 76,2

21º 679000690
Ketlyn Gonzalez bran-
co de almeida

76,2

22º 679001840
andressa matos 
Ferreira

75,2

23º 679000275 Cirlene silva da Costa 75,2

24º 679000805
raquel da silva 
maciel

75,2

25º 679000202
Gabryel Jose de sou-
za nascimento

75,2

26º 679002191
sheneleth santos 
ricardo

75,2

27º 679002638
Carlos roberto Vieira 
schuster pinto

75,2

28º 679001901
lygia Herayde Gomes 
de brito bessa

75,2

29º 679000013
leticia pacheco 
Ventura

75

30º 679001393
isabela Espezin Hels-
dingen

75

31º 679001514 natália Canêo 75

32º 679000823 davi baasch 74,5

33º 679001194 luciana lourenço rios 74,2

34º 679000069
Cleandro dos santos 
Carvalho

74,2

35º 679000740 sandro Winter 74,2

36º 679001953
rubens porto Guilhon 
Filho

74,2

37º 679000175
Queren Hapuque 
santos lima

74

38º 679001373 luiza rodrigues melo 74

39º 679001118
renata Guerra mar-
ques

73,2

40º 679000600
Jefferson Clayton Da 
silva oliveira

73,2

41º 679001320
Cacieli Fernanda 
ribeiro de oliveira

73,2

42º 679000483
marcos Vinicius bispo 
da Conceição

73

43º 679002766 Thiago ribeiro 73

44º 679002050
William Gondran 
schmitz

73

45º 679000113
roberto Galdino 
ribeiro

72,2

46º 679001653
maurilio Claudino 
Correia

72,2

47º 679000884
Yuri andrei de Jesus 
morais

72,2

48º 679002130
sanyelle oliveira 
amorim

72,2

49º 679002139
lisya de paula Ca-
etano

72

50º 679001047
João Gabriel aguiar 
Carvalho

72

51º 679001049
mariana de Queiroz 
monteiro de brito

71,2

52º 679000303
Francynne Cardoso 
presibella

71,2

53º 679001436
ariane Vargas de 
Carvalho

71,2

54º 679001536
Taiane santos de 
oliveira

71,2

55º 679000765 meiriane Corrêa 71

56º 679002558
Thaila martins Costa 
Giacobbo

70,2

57º 679000810
beatriz lazzaretti 
ramos

70,2

58º 679000721
Thais Camelo brito 
silva

70,2

59º 679001214
Fernanda pereira 
barbosa de assis

70,2

60º 679000590
Jaqueline Veiga Gralik 
– Sub Judice

70,2

61º 679001582
Joyce de oliveira 
nunes

70,2

62º 679001295
Tiago Giorgi Von 
mühlen

70

63º 679001852
Eduardo Garros da 
silveira

70

64º 679002584 marcos arrua storgatto 70

65º 679001718
daniele Valesca Elias 
de medeiros

70

66º 679000108
raquel rosa alonso 
Ferreira

70

67º 679001052 alan araújo da Costa 70

68º 679000198 Fábio batista sobral 70

69º 679001408 marcio alves dias 69,2

70º 679000011 débora basílio 69,2

71º 679001684
Kamila andressa 
rabuske

69,2

72º 679000020
alexandre mineiro 
Wachsmuth

69

73º 679001838
Jayme antunes da 
Costa neto

69

74º 679001246
sabrina silva Guima-
rães

61

Ulisses Gabriel
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod� mat�: 1043383

porTaria nº 3191/Gab/dGpC/pCsC de 03/12/2024�
o dElEGado-GEral da polÍCia CiVil, no uso de suas atribui-
ções, com base na competência delegada pelo art� 11, do decreto 
nº 1�860, de 13/04/2022, resolve, nos termos da lei nº 6�843, de 
28/07/1986, bem como considerando o cumprimento de decisão 
judicial do processo nº 5039477-20�2023�8�24�0090 e o protocolo 
sGpE pCsC 00122269/2024, ALTERAR a data de enquadramento 

de promoção extraordinária de 01/01/2022 para 14/02/2019, conforme 
a portaria nº 1302/Gab/dGpC/pCsC de 26/04/2023, publicada 
na edição 22�007 do doE, de 27/04/2023, do agente de polícia 
Civil, GIULIANO MARTINS SANTOS, matrícula n� 0365815-5-01, 
promovido por ato de bravura da classe Vii para a classe Viii�
Florianópolis, 03 de dezembro de 2024�
ULISSES GABRIEL
Delegado-Geral da Polícia

Cod� mat�: 1043387

porTaria nº 538/Gab/CorpC/pCsC, 03/12/2024

a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e em con-
sonância com os preceitos do art. 224 da Lei 6.843/86 – Estatuto 
da Polícia Civil de Santa Catarina e dos arts. 3º, § 3º e arts. 16 a 
24 da LC nº 491/2010, resolve dEsiGnar os servidores Tatiana da 
Rocha Klein, delegada de polícia de Entrância Especial, matrícula 
nº 0359850-0-01, e Rafael Bazzo, Escrivão de polícia, Classe Viii, 
matrícula nº 0392362-2-01, ambos policiais Civis de santa Catarina, 
para comporem Comissão de sindicância acusatória, a ser presidida 
pela primeira, que deverá ser concluída, se possível, no prazo de 
30 (trinta) dias, com a finalidade de apurar eventual cometimento 
de infrações disciplinares atribuídas, em tese, ao agente de polícia 
J. V. C. T., Classe i, matrícula nº 0644284-6-01, no exercício de 
suas funções na delegacia de polícia municipal de irani, conforme 
apurado na sindicância investigativa nº 137/2024-CorpC, quando 
teria, em tese, deixado de registrar imediatamente boletim  de ocor-
rência sobre suposto crime e não buscou orientação ao superior 
imediato acerca de como proceder na ocorrência� assim agindo, 
o servidor J. V. C. T. teria, no exercício de suas funções, em tese, 
infringido a infração administrativa disciplinar prevista na seguinte 
capitulação legal: artigo 208, inciso XV (deixar de cumprir, na 
esfera de suas atribuições, as normas legais a que está sujeito), 
com isso, ferindo os princípios da administração pública, abalando 
a eficiência dos serviços públicos e, consequentemente, causando 
prejuízo à administração pública, c/c artigo 204, caput, ambos 
da Lei nº 6.843/86 – Estatuto da Polícia Civil de Santa Catarina.

Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� mat�: 1043375

porTaria nº 3211/Gab/dGpC/pCsC de 03/12/2024�
o dElEGado-GEral da polÍCia CiVil, no uso de suas atribui-
ções, com base na competência delegada pelo art� 11, do decreto 
nº 1�860, de 13/04/2022, resolve, nos termos da lei nº 6�843, de 
28/07/1986, bem como considerando o cumprimento de decisão 
judicial do processo nº 5007200-14�2024�8�24�0090 e o protocolo 
sGpE pCsC 00122652/2024, ALTERAR a data de enquadramen-
to de promoção extraordinária de 01/01/2022 para 14/02/2019, 
conforme a portaria nº 1302/Gab/dGpC/pCsC de 26/04/2023, 
publicada na edição 22�007 do doE, de 27/04/2023, do agente 
de polícia Civil, MURILO MESQUITA GRAULT VIANNA DE LIMA, 
matrícula n� 0379098-3-01, promovido por ato de bravura da classe 
Vi para a classe Vii�
Florianópolis, 03 de dezembro de 2024�
ULISSES GABRIEL
Delegado-Geral da Polícia

Cod� mat�: 1043608

PORTARIA Nº 3193/GAB/DGPC/PCSC, de 02/12/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu delegado-Geral, 
no uso de suas atribuições legais, resolve rECondUzir por mais 
60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 17/2021, no qual é acusada a servidora de 
matrícula nº 981�020-0, mandado instaurar pela portaria nº 214/
Gab/dGpC/pCsC, de 09/03/2021, publicada no doE n�º 21�498, 
de 19/01/2021, com efeitos retroativos a contar do dia 07/09/2024�
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod� mat�: 1043095

PORTARIA Nº 3194/GAB/DGPC/PCSC, de 02/12/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve RECONDUZIR 
a Comissão do processo administrativo disciplinar nº 17/2021, no 
qual é acusada a servidora de matrícula nº 981�020-0, mandado 
instaurar pela portaria nº 214/Gab/dGpC/pCsC, de 09/03/2021, 
publicada no doE n�º 21�498, de 19/01/2021, para a continuidade da 
apuração e sua conclusão, se possível, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, com efeitos retroativos a contar do dia 06/11/2024�
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod� mat�: 1043096


